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PROJETO DE LEI Nº       /2026
EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA “TERMINAL SEGURO E ORLA SEGURA” NO MUNICÍPIO DE NITERÓI.
Autor: VEREADOR DOUGLAS GOMES
A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Programa Terminal Seguro e Orla Segura, com o objetivo de ampliar a sensação de segurança e prevenir a prática de crimes em áreas de grande circulação de pessoas.

Art. 2º O Programa abrangerá, prioritariamente:
I – terminais rodoviários, aquaviários e de transporte coletivo;
II – orlas, calçadões e áreas turísticas;
III – praças e espaços públicos de grande fluxo.

Art. 3º O Programa será executado por meio de ações integradas, tais como:
I – reforço da iluminação pública;
II – ordenamento urbano e poda preventiva;
III – instalação ou integração de sistemas de videomonitoramento;
IV – rondas preventivas da Guarda Municipal;
V – articulação com comerciantes e moradores locais.

Art. 4º O Poder Executivo deverá publicar, anualmente, plano de ação contendo as áreas atendidas e as medidas implementadas.

Art. 5º As ações previstas nesta Lei terão caráter preventivo e de cooperação, respeitadas as competências das forças de segurança estaduais.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 09 de janeiro de 2026

DOUGLAS DE SOUZA GOMES
VEREADOR DO PL

Justificativa
Terminais de transporte, orlas, calçadões e áreas de grande circulação de pessoas concentram intenso fluxo diário de trabalhadores, estudantes, turistas e moradores, tornando-se, ao mesmo tempo, espaços estratégicos para a mobilidade urbana e áreas sensíveis à ocorrência de crimes patrimoniais, conflitos urbanos e situações de desordem pública.
A ausência de políticas integradas e permanentes nesses locais contribui para a sensação de insegurança, afasta a população dos espaços públicos, prejudica o comércio local e impacta negativamente o turismo e a economia da cidade. A segurança urbana, nesse contexto, não se limita à repressão policial, mas envolve planejamento, presença do Poder Público e qualificação do ambiente urbano.
O Programa “Terminal Seguro e Orla Segura” nasce com enfoque preventivo e cooperativo, reunindo medidas de iluminação pública, ordenamento urbano, videomonitoramento, rondas da Guarda Municipal e articulação com comerciantes e moradores, respeitando integralmente as competências das forças de segurança estaduais e o pacto federativo.
A proposta não cria novas estruturas administrativas, não institui cargos, nem impõe despesas obrigatórias, limitando-se a organizar e integrar ações já existentes no âmbito municipal, com racionalização de recursos e foco em áreas prioritárias, o que garante sua viabilidade técnica e orçamentária.
Além de reduzir oportunidades para a prática de delitos, o Programa fortalece a presença do Município nos espaços públicos, melhora a sensação de segurança da população, incentiva o uso qualificado das áreas urbanas e contribui para a valorização da cidade como destino turístico e ambiente favorável à convivência social.
Dessa forma, o Projeto de Lei apresenta-se como medida moderna, eficaz e de alto impacto social, aliando prevenção, organização urbana e cooperação institucional, com resultados concretos para a segurança, o desenvolvimento econômico e a qualidade de vida no Município de Niterói.
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